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HIMISTERTI à EDUCAÇÃO E LAR TUR di 

LUNTVERSIDADE FEDERAL DE PELUTAS 

a lr À 

- ATA Nº 19/96 

; Aos vinte dies do mes de agosto de mil novecentos e sotenta € 

, às O horas, previamente convocado, foi rsalizada uma sessão do Conselho = 

ercdanador do Ensino e da Pesquisa da Universidade Federa) de Pelotas, na sade 

Reitoria, Gaia dos Conselhos Superiores, sob a presidencia do Excelentíssimo 

Wce-Hettor, Prof. Alexandre A. Valerio da Cunha E com & presença dos sa 

intes consalheiros: Profs. Paulo Assumpção Úsorio, vecdda iachado tuz, Farnan- 

“Luís Cóprio da Costa, Sidney Rocha Castro, Carlos Francisco de Voraes Nautz- 

no Lão Zilberknop, Enilda Maurell Feistausr, Luiz Antonio Machado Verissimo, 

4o Ernani Pinto da Silve Filho, Fermin Garcia Fernandez, Adolfo Amílcar - 

de, Algenor da Silva Gomes, Eduardo Allgayer Usario, Carlos Alberto de 

za Vienna, Guido Kaster, Silvino Joaquim Lopes Meto, Jose Rodrigues Gomes Ne 

“Flávio Luís da Cunha Gastal e Gabriel Castro da hiotta Prasentes 08 PEDre - 

ntes discentes scademicos Adelino Renuncio e Weldedir 4. “obeto Havendo = 

legal, o Senhor Presidente deu por aberta & setsão, passando da lmadiato 

n do Dia, Item 1. Ata da sessão anterior. Em discussao, pediu 8 palavra O 

- Fernando Cáprio da Costa, dizendo que é fls. 12, ultima linha, conste: = 

| 2352 do Departamento de Botanica do Instituto da Blalogia". O correto é: 

| Departamento de Zoologia do Instituto de Biologia” e, não consta O parecer- 

dator, quanto ao candidato Francisco de Jesus Vernetti, Dizendo qus à pare 

havia sido fevorovel à aprovação e referendado pelo Conselho. O Senhor Pre- 

ante determinou s retificação, ora feita. U Prof. Fernando Luís da Cunha Gas 

registrou que na página 4, onds consta; “Proc. 3 3. Velhoremento Rural”, = 

constar: Proc. 3303, Melhoramento de Plantes. Feito o registro. Nao ha- 

RS nais nenhum reparo por parte do Conselho, foi colcceda a ata em vutação,- 

Edo sido aproveda por unanimidada, com es restrições ja rogistradas. Item = 

wcdiente. A Secretaria informou não haver, digo, Haver a registrar O rEcê- 

ento de ofício do Coordenador dos Cursos de Pos-Graduaçao em Ciencias Agrá - 

à de nº 305/%, onde & feita menção dos trabalhos publicados no mes de qJu- 

Disse a Presidencia que o ofício ficaria a disposiçao dos interessados nã 

je dos Conselhos. Ainda da mesma fonta, correspondencia registrando O 

Eco do bolsistas do curso de graduação, qua realizam pesquisas & constitudco 

sete bolsistas. Item 3. Processos em podar da Comissão Especial de Concur = 

do COCEP, O Prof. Sidney Racha Castro solicitou psrmissão pare relatar al - 

D processos em poder da Comissão ds Graduação, que julga de extrema urgencia, 

os mesmos dizem respeito a recursos e concultas e, a demora de solução po- 

prejudicar os interessados. Foi concedida permissão, passando o Prof. Side 

Castro ao relator dos seguintes processos ml? - Hecurso do alunos da Fagul= 

E de ontologia, sobre alterações includdas no currículo, no transcorrar do 

Emo semestre, por deliberação do Colegiets de Lur v; 44 D Vo E 

| ML 



n Coordanador, sendo posta em vigor na última argentação ve matrícula. Disse o 

elator haver entendido na ocasião que, qualquer alteração feita, com altaração 

o currículo, acréscimo ou subtração da pré-requisitos, por força regimental só 

jocie a ter valídedo depois de sua homologação em 14 de dezembro, data específi 

a prevista pelo Regimento Geral. Mas, assim não havia entendido o Colegiado da 

rso, determinando que alterações fossem aplicadas já no exercício corrente. - 

embrou que a Asitoria já havia hbeixado Portaria, alertando contra essas sventu 

dados e desaconselhando que tais medidas fossem tomadas. Os alunos heviam im 

E trade recurso junto ao COCEP e que agora era trazido, para a consideração do 

lenário. Teceu várias considerações sobre o assunto, dizendo que & tomada de 

psição do Colegiado de Curso, vem contrariar, frontalmente, o espírito de Ps- 

brma Universitária que, certa ou errada, é vigente. Foi proposta a revogação = 

3 doliberações tomadas pelo Colegiado de Curso de Odontologia, com re 

| pré-requisitos e que fosse distribuido pare todos os cursos as recomendações 

E Conselho de Asitores a que em curto prezo fossa possível « duplicação de se- 

stres ou pelo menos, digo, a duplicação de semestros. Disse que, se assim não 

correr, se avolumarão na mess do Magnífico Asitor os processos de pedidos ds 

orização pare mstrículas nas mais diferentes situações. Proposição: Fosse rg 

made à decisão do Colegiado de Curso e permitidas as matrículas de acordo com 

) culo aprovado em dezembro de 197; na próxima reforma, dentro do período 

giment=l, fossem discutidas es alterações curriculares para tarem vigência a 

rtir de 1977. Aprovada por unenimidade a proposta cio rajator, Proc. em que É 

iquerente Enadir Ferreira Wartins, que solicita aproveitemento no Curso de Di= 

to, Passou o processo ao Prof. José Rodriguss Gomes Neto, da Comiasão de Pós 

raduação, pare fazer o relator. Este úisso que a mesmo havia requerido matri- 

de no Curso de Direito, na condição de portadora da dipioma da curso superior. 

Assessoria Académica exarou no processo € seguinte despacho: " O prazo publi- 

do em Edital pars o recebimento dos pedidos de matrícula próvia foi de 1º a - 

“de junho, rezão pela qual não podemos aceitar a documentação da requerente,- 

[15 de junho de 1975, Não encontramos razão, dado o grande número reopções - 

Micitadas e de matrículas próvies e de trensfarências, pars receber fora do 

mo esta requorimanto, O novo período será ce 3 8 10 de novembro." Disse que 

requerente não conformeda dirigiu padido ao lagnáfico feitor. Este encaminhou 

Brocesso à Direção da Faculdade de Direito qua, por sua vez, destinou o pro — 

so =o Colsvindo de Curso, qua se manifestou contrério & concessão, por haver 

do o requarimanto feito fora do prezo previsto. Indeferido o pedido da reque- 

ks, por unenimidede, - Alnda com = pslavre O Prof. Eicney Cestro, enfocou o 

oc. S4CE oriundo do Colegiado de Curso da Engenharsa Agrorôndcs, onde comund- 

haver sido aorovado naquele Colegiado, em reundão ds 27,6.76 proposta dio Co- 

ganador do Colegiedo, no sentido de que fosse oermitice duas entredas anusis 

alunos no Curso ds Engenharia Agronêmico, fpendo em 50% o total das vegas - 

Erfculas em cade período letivo, não implicando q dupla entrada de alunos, Em 

edobramento da turmas no semestre ceguinta, snticitardo que, antes de o aseur 

Ser levado à discussão no plsnário, foses submetido à Assessoria Jurídica - 

ra estudar n possibilidade de alegação de dirsitos feridos para os alunos cu- 

“matrículs ficasse para o segundo período. Foram lidos pelo relator outros - 

psicdorandos da Coordenação do Colegiado da (urso. Disse que a Assessoria d- 

ice havia se monifestado a respeito do assunto, dázendo não ver óbico que er 

À 3 & pretensão e nem e possibllidads ds qua fossem feridos direitos de - 

ceiros. Recomendo que O Editel do Vestibuler fosss claro = ess respeito E 

8 constassa, também, do Menus] do Candidato. O relator foi pela eorovação ir- 

rol da proposts, Zm votação, fol eprovedo psla unanimídado do plenário, Proc. 

2/75 em que é reçurente Darci Odilio Paul Trebien. Golicita análise ju a 

Anfrequéncis na disciplina de Nutrição Animal. Parecer 9/20 E) 



“o 
sicdente. Origina-se o presente processo do expediente enviedo pelo reguerents eo 

drof. Guido Kester solicitando seje cnalisade sus situação aspeçie) de infrequêy 

de comia pisos ia in Efetivamente a situação do aluno, em nosso sm 

, está perfeitemento definida no Regimento Geral da Universídads, não da 

[a sas interpreta o Chefe do Depertamento de Zoctsciia = definitivamente re 

do — mas, eo contrario, regularmente aprovado, pelas rezões que passamos a 

port O art. 184 do Regimento Garal determina que & aprovação fica condicionada 

“frequência do 79 das aulas dades o que detarminaria, realmente, a reprovação 

jo cluno: mes, o art. 186 do mesmo Regimento assegura a aprovação pare D aluno 
» tbtiver nota semestral igual ou superior a SETE, condição que o requerente — 

fato possui, Estaríamos, logicamente, em presença de um impesse legal - Boro- 

e, por um lado e reprovação por outro. Ainda quo meis não houvesse, na dúvida 

favoréveis so "réu", Há, porém, outro aspeto a congiderer. Se observar- 

ba etontemente o srt. 196 e seus parágrefos, do dito instrumento legal, podere- 

Ds verificar facilmente qua este artigo regulamenta da forma clare e objetiva - 

E contições espatiais em que não sa devem computar feltes sos alunos nele enque 

ps. Seu parágrafo 2º afirma taxtualmentes: "Tarão época sepecial prea & reali 

ção de verificações os alunos que, em virtude das atividades previstes nasto = 

tiago é os bensficiados pelo Decreto-Lei 1,044/59 terhem sido imnedíidos de ret 

[zó-las em ápoca normal, Mais ainda, no parégrafo 3º fica estabelecido que fica 

a cargo dos estudantes enquadrados nesta artigo a recuperação dos estudos, - 

E, ss & lai permita que as provas ou verificações posson ser reslizadas em épo 

especial pare os slunos protegidos por este artigo e quo fique a seu tsrgo a 

Euperação dos estudos, é evidente s lógico que simples aulas axpositivas tam — 

o possam ser, pola, quem pode o mais pode também o menos, No corpo do proces 

há proves evidentes de que o requerente está porfeitamanie enquadrado no Dec, 

2.044/69, em Seu ert. 1º, letras s o be, sina mois, o fato de estar aprova 

por média (nota semestral SETE) atesta, de forma clara e sua capacidade da 
beração da matérias que constitui ss aulas teóricas percídas. Por outro lado, 

IV do mesmo Dec, Lei dá compstância ao Diretor da Unidade para autorizar 
gime ds exceção nele expresso. Analisando o processo verifica-se que tal re- 

e foi reconhecido =m parecer pelo Diretor da FAEM, Prof. Guldo Kaster que con 

lera o requerente enquadrado no Decreto-Lei 1,044/65, enima mencionado, Pelo - 

to, entampemos inteiramente o parecer do ilustre Diretor da FAEM q conside- 

5 O requerante perfeitamente recuperado nes aulas em que fbi infroquente, não 

o lhe asrom computadas es roferidas faltas 8, em conssquêncie deve ser man 

a aprovação obtida com a nota semestral. É este o nosso perecer, s.m.j. Pe 

as, 0 de egosto de 1,976. Ass) Prof. Sidney Rocha Castro = Presidente da Com 

» de Graduação." O assunto foi amplemente debatido, com elucidações de vê - 

pontos de vista pelo reletor, sendo, ao finsl, sprovado o párecer da rela — 

à pela unanimidado dos membros presentes. = DF. nº MPS - Acréscimo de três 

ES vagas pere *sopção, referente eo 2º semestro do 1976, do Curso de Licencia 
E Plená em Ecduceção Moral e Cívica. Diz o Coordenador do referido Curso, que 
iperintendencia Acadêmica havia encaminhado pedido ds reopção pera o 2º semes 

de 1975, por haverem sido ultrapassadas as cinco vogas existentes e o Colas - 

jo de Curso, por não haver se reunido em data Wt1l, entendeu = Coordenadoria 

tir o requerido, concedendo o aumento de tres veges para reopção, por entar 

que o Curso em sau desenvolvimento suporta o pretendido sem prejuízo & com - 

giimento, ficartio assim o limite em oito candidetos, Coma o regimento pre- 

308 Colegiados da Curso poderão apresentar novas vagas pere reopção, madi- 

E autorização do DOCEP, era solicitads e retificação do que havia sido deferd 

so somente pare o 2º semesire do corrônte ano, Assinou o sstiido o Prof, Ca- 

1 Castro ca Motta, Coordenador do R referido Curso, Disss o relator que, Co- 

Emssunto tinha emparo legal, era pole aprovação do pedido, Aprovado O pers - 
do reletor, Disse o Prof, Gidney Rocha Castro que estãs arêm OS proCEGSOS -— 

no sou entendar tinham urgência em serem apreciados 77 ndo 



= Q - ab: 

a sequência rstural da Ordem do Cia os demair em poder da Comissgo de Gredug 

A Presidencia passou a palavra Es Prof. Gastão Coelho Pureze Duarte, Presi - 

E da Comissão Especial de Concursos do DOCEP pera ralater os processos em po- 

Comissão. Disse o Prof. Gastao Duarte que inicialmente releteria os proces 

concursos de docência-livre. Proc. 0015/25. Requerente; Prof. Leon Libis.= 

idarie de Odontologia, Concomitantemante o Proc. em que é requerente o Prof. - 

| de Freitas Oliveira, da Faculdade de Alfenas, Minas Cerais, que submaterem- 

à Concurso de | tvre-Docência, À Comissão Examinadora deciarou habilitedos os 

Pelementos citados, com as midias: 9,74 e 59, respoctivomante. Aprovado pelo 

RP. Proc. 0015/75, em que é raqeurente 5 Prof, Caio Túlio de Prado Carneiro, - 

acuidade de Alfenas, Minas Gereis, que submeteu-se a concurso de Docência Li- 

disciplina de luterteis Dentários. À Comissão aprovou o candidato com má - 

45. Aprovado pelo COCEr, se. DD2D, = Peguerente: Prof. David Folix Enla - 

de Faculdade de fcontologia do Rio de Jansiro, que submeteu-se à Livre-Do- 

em Prótese Fixa. / Comissão Aprnvou o candidato com ir die 3,08. Aprovado = 

POCES. Procassos de Lnscrição so concurso Ce Professor Adjunto, Próce. SMA. 

ente: Prof. Fermin Garcia Fernandez Aprovado. Proc. 5556 Recuerente: Prof. 

Bievert, Anrovado. Proc. em qua & requerents o Prof, harciso Tslabão. Apro- 

E Proc. 4520, Requerente - Profs Heloisa Assumpção pifnio do Nascimento. Ápro 

Proc. 5496. Requerente - Prof? Endide b ». O relator solici = 

rotireda do processo da paute, em virtuda de o process não haver sido sinda 

do pslo Conselho Departamentel à não ter saido indicada a Comissão Examinado 

Rarcedido. Proc, 4821, Requerente- Profa Lourdes Rota Jevildos Aprovedo., - 

E 5729. Requerents - Prof. Leon Libis. Aprovado. Proc. SM. Requerente — Pro 

Cirlecy Fonseca ferites. Aprovado. Proc. 4558. Requerente = Prof. Paulo - 

do Burlamaqui. Solicitou s retirada co pauta, por não constar a nominata da 

Esão Examinadora. A seguir relatou os processos referentes eos concursos de - 

sor Assistente. Proc, nº al6e - Ragquerenta Prof. Daniel de Souza Soares Fas 

à Aprovado, Froc. 2353, Regourento - Prof. Marco Antonio de Jasus Pausch,  =— 

do. Proc. 2589, Nequerente — Prof? Antonina Zulema D'avilo Paixão. Aprovado, 

2833, Requerente - Prof. Guido Gilberto Fernandes. Aprovado, Proc. 3906. Re 

nte: Prof? Judith Visges, que enlicitou inscrição so concurso de Professor - 

stents, sendo negada sus inscrição - pelo Conselho Departamental do Instituto 

logia, eo qual e candidata pertence, por artender quo a mesma não possuia - 

pndições exigidos pelo Edital. A mesma impetrou recurso junto ao COCEP, haven 

Presidâncis despachado o mesmo para a Comissão Especie] de Concursos da Uni- 

dado. O Prof. Gastão Coslho Pureza Duerte solicitou nermiesão e procedeu E 

re dos termos do recurso impetrado. U Prof. Fernando Cóprio da Costa disse — 

BD concurso pers o qual a roferida profgessore solicitara inscrição tinha somen 

inclusive o Prof. Céprio. OU concurso havia si 

ali zedo, sem que & ale concorrasse a Proff Judith WViaces, hevando sido epro- 

com maior medio e, conssquantamento serie aproveitado pare = Úúmics vaga exis 

o Prof. Fernando Cóprio da Costa. Perguntou sa: Caso esjo aceita a inscrí - 

a roferica Profé Judith pelo COCEP, seria eberto novo concirso com mais uma 

hs duss outres candidatas cus tiverem média inferior so primeiro colocento - 

urso anterior, não ferem eproveitadas. À Profê Judith, indepandentemento — 

die cus lograsss alcançar, corie aproveitada na única vaga aberta. E, como - 

em às duas cutres candidates do concurso enterior, caso suas médias fossem 

es do que a alcançado pela Prof? Judith? - O Prof, Lão Zilberínco pedindo 

disse que bam compreandin as razões da pergunta do Prof, Déprio, mes, leg 

que a Prof? Judith também não poderie ser prejudicade, pois a não participa 

lovgu-se e fato que indaparósu de st tarde 

airell Felataue 

1 vaga e mais três candidatos, 

5] 

mesma no concuwso realizaro,
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u & palavra e solicitou informação sobra O Capítulo III do Regimento Gerál ne 

Fine as atribuições do COCEP, art, 22 — "originariamente. ...” II — Específica 

nte: Em gráu de recurão - Julger 08 racuraas inturpostos cas dacigess do Cole- 

pdos de Cursos”. Perguntou sa o Pecurso ora imterposto pela Prof? Judith, esta 

| dentro des atribuições do COCEP para proceder Julgamento, ou se seria uma dos 

Fibuições do Consalho Iniversitário, Disse o Prof. Silvino Lopes Noto que, fe- 

Pa letrs do Regimento Gersl, os Conselheiros do COCEP semente poderiam julgar 

recursos de decisões dos Colegiados de Cursos. Disse que, de outro lado, D 

elho Universitário era instância recursal de qualquer groblema reletivo E = 

sidade. O Prof. José Gomes Neto disse não concordar, pois O Regimento este 

eco que 08 processos reletivos & concursos deverão ser exeminados & aprovados 

o Conselho Coordenador do Ensino e da Pesquisa. Disse que & função do OOCEP - 

legítima em examirar o processo em pauta, pois deveris constar no artigo 22, 

E atribuições"Originariamenta" deferidas ao COCEP o que já consta da parte que 

E respeito aos Concursos na Universidade. Disss que O artigo 92, em seu paré - 

Fo único diz: “Das decistss do Conselho Departamental caberá recurso voluntê- 

3 so Conselho Coordenador do Ensino s da Pesquisa, quando se tratar de matória 

Mitico-científica. E, para o Conselho Lniversitório, nos demais casos", Em fa- 

esto artigo citado, tinha como resolvido o probleme e estava respondida a 

Quirição do Prof. Paulo Dsório, apesar de não saber, certamente, se o processo 

ala se fixava dentro de matéria dicático-ciontífica. De outro lado, dentro - 

Recurso impetrado, é juntado um título da recorrente, cuja svaltação de vall- 

je ou não, é avaliada pelo GOCEP, O Prof. Buido Kester rliisse que trazia uma - 

Meosta concrete, face o adiantado ca hora, que O Cornsalho votasse se era de - 

E Competência ou não, o julgemento do DEcurso inoetredo, A Presidência disse — 

o Prof losó Gomes havie pedido vistas do processo o, por dispositivo regi -— 

tal, não havia como negar esse pedido. A Presidência interrompeu & sessão por 

E doze horas e trinta minutos, devantdo a masna teor sequencia às 14 horas, Pesa 

tos 05 trabelhos na hora aprazada, q Presidência deu = palevra eo Prof, Gas — 

Coelho Pureze Duarte para continuar relatando os protassos em poder da Comis 

a de Concursos da Universidade. Proc. Soo. Baquersntea; Profis, leria Elize- 

Eh Gorvini c Isabel Merie do Amaral Ribas, Inscrição e concurso de Professor - 

n| s. Aprovado, Proc, 15, Proc. 325 e Proc, a316. Disse o Prof. Gastão 

rte que estes processos 1á haviam tremitado pelo COCE”, quando & então Chefe 

Departamento de Educação e etual Diretore da Faculdade de Educação, havia ir- 

ado as Comissões Examinadoros para os respectivos Concursos, não havendo o — 

P reconhecido a titulação de alguns arofessares indicados. Foi encaminhado - 

[Bão à mesma solicitando informação ectre es 08 referádos professores havien -— 

tndo conturso dentro des normas federais vigentes. À Dirstora ca Feculdede - 

Educação respondeu através ofício de nº 57 dizendo que estava interira, digo, 

pelreda dos termos do ofício enviado palo COCEP, e tinha a informar que somsn- 

ta à indiceda os integrantas de Benca Eeminedora de cada processo, após ha- 

E constatedo junto à UCPel e a FURG que 08 mesmos oCupeven em suas respectivas 

Nersidades, os cargos para os quais haviam sido tituledos, Dissa no entanto, = 

'& correspondência do GUOCEP havia tomado enderaçamento inadequado ao ser rema 

& pera s Faculdade de Educação, por ontendsr & rassa que & comprovação da ti- 

lação o bem assir e forme de obtenção de títulos da professores ds outres lini- 

exidados, ora matária que onvolvia obrigatórinmerto relações da mais alta sig- 

Bicação, e nível de Reitoria, entre a UFPel, Ulel é FUAG. Disse não caber à 

Buldedo de Educação atestar sobra elemincs comprobatórios de titulação bem co- 

otro a legalidade de sus obtenção, Disso qua O assunto rm da exclusiva com 

fência e responsabilidade des Universidadeseque pertençam 06 tituledos, Encers 

E prontas providências soire o assunto, invocando a eciguidads da tempo para — 

ilização dos concursos, Assinou o ofício a Prof, Circo Gunma, Diretora da Fa - 

ade de Ecuanção. Disss o Prof. Gastão que a diligoncia aciicitade pela 

» de Concursos à Feouldarie de Educação, não havis cido sares 

h il, 



You 
havia trazido so conhecimento do plenário, Disse ainci Prof Gastão Coe lhm 

H m a atitude ( XKEP em relação sos civíenseres refaridos no q 

te remetido & Faculdade de Educação foi bassada um faco iuentico de proces 

undo da Faculdade de Agrononia Elíneu Macial, quando 0 COCEP não reconhs = 

o o titulação de um dos elementos da Comissão Examinadora proposta, teve Line 

acolhida de seu Diretor, Prof. Guído Kaster, que aceitou a substituição do 

nto citado pelo Prof. Guilherma Procianoy, e referendum da seu Conselho Da 

ntal qe, postoriormente referendou sem restrições a atitude do Prof. Gui 

ter. Disse que o assunto ors enfocando, deveria, por ses ser muito bem = 

do o tar cudto cuidado cos» os processos om discussão, Disse que ainguem 

ce ou pos em duvida o alto valor de professores à pas pals Faculdade 

Huceção para integrarom as Bancos Examinadoras, mas que € srande problama, É 

multos des profassores ANdicecos ado, atunlminte, Pu ros de Ernsdro E - 

Com SMA CoPDição li £o participar do une Um iasão Examinado 

E são Amejliares de 
Universidadoa 

Dormturso 60 GEL, emanha, tacbon treo se submeter 

O Prof. Farsando Câprio da Coste dioss cus O Prof. Usmai Wafter, E pos- 

oe de Doutores tá estã recobendo ns Ufr=i co nível da Profesaor Adjunto,=- 

er Gastão Coarta informou que a Com 08 «siinadora indicada no Proc. mb, 

aa composta da = 

tod
 

e que é roegerento a ProFfi Carmen Ansa imi arte da Silly 

'. Lada Souza Sesres, Prof. Asaistento da LL”s a Profi Circo Luna, Profas- 

Ad junto da mesma liníversidado o bem assis o Prof, Jandir doso Zanotelli. No 

gue & raquerento à Profit, Conaue avedo fioquido, e indicada a mes 
geo Em 

issão CDxsninecore, por ser do mesmo Cepertamento, O Prof. Guido Kaster pe- 

palavra, dizomo qo a Prof, Gastão trole um val Loso subsídio eo lembrar 

Eerocasso anéloço já havia sido julgedo pelo COCCP tendo o mesmo modificado & 

di ção de uu Banco Exemiradora o, mio via porque fosso agora tomada deciseo 

2 pare fatos iguais, Disse Qua O 655ui 4 tinhas jurisprudençia Firmade 

a do COCEP e espelhavã Consanao de s0uUs Conselhalros, “as Que De debates po 

sa” reebertos, Ciese ainda qe, d face di | JE embrntos pare julgar 

: tulaçoes vos professaúres imúicaros o poi poa E Elhi ação, achava Quê 

nho a DeEguir erã o de pedir a subac:i ão dtob css residencia diose 

a uma droposta concreto do Prof do Meo! Ed w to à usar te 

disma em fotus dos debates, o para que Fosai Vução ao Caso 

que faro identico já tenha ocorrido PBS io de Faculdade que 

o, daisavo todos os senhores conssi nei di 14 mirem hoje to - 

re deliberação a respaí co Pro! di 90% stro pedindo a pelavta, 

que, em visgiu das Ban nusrel racial ko are j ii codes col alema 

E presen Rest da CAPBCLOMLSCTICAES tarminradas Li (fossa à proCHE- 

pivido à Faculdade de Educação paro ulicasso outros plementos. Posta 

nata am votação, foi epruoveda cor o voto contre do Prel golfo Amilcar = 

E ro Gasfao Coelho Pureza Cuarto pediu o pelavre, indagando, para - 

baldios para o envio da correspórdacii: É Gre. DLiretore da Faculdada da - 

não, sº foram todos os alementos vetados, ou somenta enusles que, apesar cit 

Dutra titulação fore da Univeraidedo, nesta fossem di riliares de Emsiro, 

" Josá Goses, apãs longo dabata entre os sanhores conselimiros, apresento: 

ta no sentido de que fosso examinédo nome por nose e Que O Conselho delibe 

sobra a aceitação ou não do elamento indicado, 3 Prof Gastão procedeu a 

da Banca proposte pero o Concurso da área de Didatica. O Primeiro noms 

do foi o da Profit Ajeir Almaida, Professora titular do Depertanento de Edu 

E da Universidade de Ric Grande. Q Prof. Silvino daaquia Lopes Neto, disse - 

E Conselho estava apreciendo o nome de ums pessoa desconhecida pelo Conselho 

não poder julgar possoss que não conhecia, O Prof, dx stão Coslho Pursza 

E disge cuz o COCEP agora, não estava dando crédito à Cfufi, digo, Chefla 

Etamontal, ousrcio esta faz os indicações da nomes que julga Carfr condige 

IrEEs) Bancas Examinadoras. citou ME ME COMeursos , va



-B- Vo 

Ds professores de outras universidades integrarem Sanear Coaminacoras, havende 

Conselho aprovado, dando crédito às Chefias Departamentais que os intúicarem, 
pois de longo debete, em que tomarem parte diversos Conselheiros, foi assenta- 

E que os Professores indicados para as Bancas Examinadores, se Auxiliares de En 

o na UFPel, não seriam aceitos, indapendentemente da titulação que possui ssem 
da Lniversidade Federel de Pelotas. Quanto aos demais, forem aceitos sem = 

itrições. O Prof. Gastão Duarte disse ester, agora, plenamente esclarecido so- 
“Domo encaminhar expediente à Srs. Diretora da Faculdade de Educação. O Presi 

fito concedeu a pelavre so Prof, Gastão Dutart, digo, Duarte, pera que prossa - 

3 no relato dee processos em poder da Comissão de Comursos. Proc. nº,..... 
Ea. Requerentes: Profs, Antonio Ernand Pinto de Silva Fisho e Eduardo Allgayer 

o. Medias de eprovação: 2,9 e 9,5, respectivamente. Anrovado. Proc . mê... 
3. Requerante: Prof. Jau Paulo Goulart. lietia: 8,65, Aprovado, Procs. 3299 « 

O, Regeurentes: Alvaro de Gilva Maio e Ubirajara Fernando Galli. nédias 8,00- 

408, respectivamente. Aprovado. Froc. 3131. Joreo, digo, Prof Jogo Geraldo - 

Emrol!i. Média: A,65. Aprovado. Proc, 93296. Prof. Carins Francisco da Morees — 

kzling. Médis: 9,75. Aprovado, Proc. 316h. Aidonir Beircira Bilhalva, Madia:- 

DD. Aprovado, “roc. 2161, Pedro Luiz Antunes. Vedia: 9,3, Aprovado, Proc. 3261, 

Nancy Candis Gonçelo. Média: 8,18. Aprovado. Proc. 3241; Vilma Ávila Vianna, 
a: 8,8. Aprovado. Proc. 3233, Tania Percellos Chaves. liédia: 7,75. Aprovado. 

E. 30 José Luiz Vieire Guerreiro. Média: 9,27. Aprovado. Proc. 3302, Pedro 

PMorks. Medias: 9,3. Aprovado. Proc. 3242, intondo Carios Torres Viama. Ma 

E 9,5. Aprovado. Proc S285. Algenor da Silva Gomes Medias 2,7. Aprovado, = 

E, 3284. Norene Pinto Peters. Média: 9,45, Aprovado, Proc. 3317, Ademar Borat 
Elócdis: 8,58. Proc. 3238, Clóvis José Elias de Ávile. Media; 7,5. Aprovados, - 

E 3154, Loonir Birk. Media: 9,5, Carlos Alberto Teixeira Patãz, Media: 5,9,- 

ados. Proc, 3237. Daiser Peulo do Len, digo, Daiser Paulo de Almeida Sem = 

B; Nádia: 2,4. Aprovado. Proc. 3236, Josg Cerlos Padilha Pinto: Nédia: 9,5, - 

pundo. Proc. 3185, Cláudio Alves Pimentel veces 92,6. Aprovado, Proc. 2789,- 

do Lucas Moreire. Mádia: 9,7. Aprovado, Proc. 3127, Antonio Fermando Hacker 
Pano. Média: 9,5. Aprovado, Proc. 3050, Adolfo Amílcar frenalde. Média: 9,63. 
Eyado. Proc. 3277, José Carlos Maciel da Silve. Média: 9,15. Proc. 3235. Luiz 

do Alves Fereira Gastal, Vedia: 9,85, Proc. M52?, foda Belmonte Mascaro = 

s. Media: 9,45, Aprovados, Procs, 3245 e 3207. Jorge Telles Burkert e Jogo Ar 

P Amara! da Silvas. Médias: 9,15 pare ambos os cendidatos. Aprovados, Proc, - 

E Fernando Gomes da Silva Filho, liedia: 5,6. Agrovado. Proc. J280. Carlos =- 

peisco Sica Diniz, média: 9,65. Aprovado, “roc. 2054. Joss Gilberto de Cunha 

el. Médio: 5,72. Aprovado. Proc. 2725, Nailê Aussomano de Wendonça Lima. Ma- 

10,00. Aprovedo, Proc. 3150. Giloerto Rodrigues Quadrado. Médis: 9,3. Apro- 

E Proc. 3151, Aldyr Garcia Schles Media: 9,7. Aprovado. Proo, 225, Merda = 

Era Zenotta de Cruz. Média: 10,00. Aprovado. ºroc. 2209. Ari Dias Valente, — 

7 0,6. Aprovado, Proc, 2243. Aldive Lúcio. Media: 8,5. Aprovado, Proc, 324. 

ElMoura de Silvas. Média: 9,32. Aprovodo, Proc, 3104. Lígia Xavier Goulart, - 

E 7,9. Aprovado. Proc. 28230, Maria Leda Verrotti dos Sentos, Media: 7,2D,- 

' ado. Disse que estes foram Os processos pera homologação dos Concursos de 

or Assistente que astaver em poder da Comissão de Concursos, restando ein 
És processos que havia deixado pare o Finel de nºs 3518 & 3201, em que são 

- es os Pro“essores Mario Gonçalves Vargas o Paulo Bruscke ieulez, & que 

e tam homolcação para predat, digo, prestação de concurso pare Professor As- 

E, E que estavam programados, tnicielmente, para o dia 19, Em face de Por 

E baixada pelo Exmo, 8r. Vice-Reitor, e pela tremitação de um processo rela- 



rija Carmalina ca Silva, foi o Concurso Suspenso, indagou da Presidencia se 05 

POC str It Cteveriam entrer na pauúute deste sessão, OU SE aQuardaria a S0- 

cão do processo pandente, pare então trazer os mesmos é consideração do plena 

lo pare homologação de inscrição e das bancas examinadoras. A Presidencia en — 

indeu que se devesse aguardar e solução quanto ao recurso impretado, para, em- 

jo, serem todos os processos apreciados. Foi aprovada a solução pelo plenário. 

Prof. José Gomes disse que havia pedido vista dn processo em que é requerente 

wiliar de Ensino Judith Viéges e, já tinha condições de devolver O masmo, - 

citando a permenencia do Prof, Castão Duarte, na condição de Presidente da 

asão de Concursos da Lniversidade, O Prof. Gastão Pureza Duarta indagou da 

pidêrcia, face e inúmeras consultas de interessados, So, 4 exemplo do que Jd 

ara anteriormente, aqueles docentes que se inscreveram 8 Concurso para li-= 

E docencia, 2 que agora, face o término do prazo legel, confirmaram suas inã- 

Roes, teriam, a partir da data da confirmação, os cento & vinte dias pare = 

gentação de surs teses, A Presidencia disse que já era norme do COCEP pare 

casos =nterivres, parecendo que deve ser adotada, tambem, para os casos prs - 

tes. Aprovado velo plenário. Passou a palavra ao Prof. Jose Gomes, para ue 

osso de sua opiniso sobre D precesso em ques PoFi Judith Viegas imetrara 

rso junto so COCCP e que D mesmo havie cedido vista, Disse inicialmente Que 

meiro aspecto a ser focado, era se 0 processo Se constituia em assunto aca 

co e, havia se convencido que ers, E que O recurso impetrado, deveria, Como 

Ber encesinedo ao Conselho Coordenador do CneinD e da Pesquisa. Quanto ao 

tamento do tempo em que a requerente aro Auxiliar 06 Ensino ne Faculdade 

disso que enterncito ter D mesmo validada, 
pdicira, após varias considerações, 

itamento, cure o psríodo de tres anos, Dé 
não diz o Feginento Geral, explic 

Bgilo probatório mo Mpdliar de Ensino, deve, obrigator amenta ser prestado 

4 pel. Sou perecer foi pela acritação da Inscrição da referida professora, = 

MF. Fernendo Cáprio da Coste, petínco e pelavre, dissa querer registrar em 

Bm defesa próoris, 44 que hevio renlizado n congursa » tembém para os de -— 

Eque o realizaram, Que à5 inscrições: cream fritas E o 2oncurso nao foi res- 

do rs data morcade pelo Cepartamento, SOU & + legação da que a Profi Judith 

eds tido seu cedido homolegado & nus recorveria de Gecisao, E, para Sua 

a, ainda dentro desta mesma situacao, foi posteriormente o concurso PBa- 

jo. Bcha gue a anulação do mesmo, SETAs altarente pre judicial para todos DS 

e vmar suas provas homologades & aceitas ps.os Orgaos competentes. O Prof. 

E Gonas diese nua transformava o seu porto-Ge-u Lata anteriormente apresenta- 

plenário, em proposição. Aduziu que, em seu entender, dentre as razões -— 

gta pala impetrante do recurso, CID SOMENTE O estágio grobataário tem vali= 

para que possa ser deferido O ss spiido. A groposta foi aprovada pelo CO- 

Do a recomendação de que O respectivo DLspa tamento consultasse a condida- 

E acaitava a mesma Comissão Exemani, diço, Cxsminadara que participou das 

e provas. O Prof. Leo Zilborknop disse quaror trazer seus cumprimentaos 

so da Concursos, am especial eo Prof, Gastão Coslho Pureza Duarte, pela 

a do tratalho que vem desenvolvendo até aqui. O Prof, Sidney Rocha Css 

diu a pelavre, dizendo que havia recebido do Prof, Gilvino Joaquim Lopes 

a incumbência de trazer à consideração do alenário, os mode"os de fichas 

am sido confeccionadas pela CORERT, pare preenchimento pelos Departamen 

a inclusão da assinature de Presidente do Colegiado de Curso, Após vê- 

siderações por diversos membros do plenário, foram aprovadas por urânio 

O Prof. Sidney Castro disse que os demais processos em poder da Comissão 

ação são muitos e que, não haveria possibilidade de relatar todos. Pe = 

fossem deixados para uma próxima reunião, Aprovado. A Presidencia disse 

» Prof. Céprio tinha vários processos referentes a projetos de pesquisa e 

proposta de que o mesmo fosse relatando os mesmos a:ê as dezoito horas, - 

à então e reunião saria suspensa e os relatos prosseguiriam na ixima sob 

D Prof. Fernando Câprio da Costa disss que antes d o Méla ns 

Bené
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